
 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025 

PROTOCOLO TC Nº 003865/2025 

 

 

 

 

ITENS: 12 e 13 

 

 

PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

 

 
EMPRESA: LICITAFISIO COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS E HOSPITALARES 

LTDA - EPP 

CNPJ:  43.235.370/0001-10 

 

ITENS: CLASSIFICAÇÃO QTDE VALOR UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR 

TOTAL (R$) 

12 1ª 2 2.246,00 4.492,00 

13 1ª 1 1.799,00 1.799,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA 6.291,00 

 



PROPOSTA DE PREÇO 1

ITEM UNID. QUANT.
VALOR 

UNITÁRIO

VALOR

 TOTAL

8 UNID. 1 44,00R$                 44,00R$                

12 UNID. 2 2.246,00R$           4.492,00R$          

13 UNID. 1 1.799,00R$           1.799,00R$          

6.335,00R$        

Apresentamos proposta de preço para aquisição de equipamentos e material odontológicos, hospitalares e fisioterápicos, para atender a demanda da Coordenadoria de 

Serviços Médico e Odontológico do Tribunal de Contas do Estado de Sergipe, descrito(s) na tabela abaixo, de acordo com as especificações e condições estabelecidas no 

Anexo I – Termo de Referência, parte integrante ao Edital do Pregão Eletrônico nº 90012/2025

Especificações mínimas e quantitativos, na forma do quadro abaixo:

Oxímetro de pulso portátil, tela em LCD colorida de alta definição e precisão,

com apresentação de curva pletismográfica de SpO2, indicado para uso

adulto e infantil. Modos de operação selecionáveis, aleatório (spot check) e

contínuo alarmes sonoros e visuais; Faixa de SpO2: 0 a 100% com resolução

de 1%; Precisão de SpO2 entre 70% a 100%; Faixa de pulso: 30 à 250 BPM

com resolução de 1 BPM; Liga e desliga automático após colocar ou retirar o

dedo; Alimentação através de 01 pilha alcalina tipo AAA.

LK87 /

PORTÁTIL

Estimulador Elétrico Neuromuscular Transcutâneo Multifuncional,

microcontrolado, com as seguintes formas de correntes: TENS, FES, SMS,

Heteródrina Kots. Frequência de 01hz a 04khz, Largura de pulso 40 a

3000ms; Rampa de subida e descida 0 a 5 segundos; Sustentação 0 a 50

segundos; Tempo de terapia até 60 minutos; Comutação automática de

tensão 110/220 volts; Corrente bipolar com compensação simétrica.

Acessórios inclusos: 01 cabo forca, 02 cabos P2 estéreo de aplicação, 04

(quatro) eletrodos de borracha, e demais acessórios necessários ao

completo funcionamento do equipamento, e manual de operação. Tipo

Dualpex 961 ou similar, equivalente, superior. Registro na ANVISA:

10360310001.

IBRAMED/

NEURODYN SYSTEM

DESCRIÇÃO
MARCA /

MODELO

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SERGIPE

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90012/2025

PROTOCOLO TC N º: 003865/2025

UASG: 453737

DREAM/

BLACK EDITION H

Valor total da proposta: Seis mil, trezentos e trinta e cinco reais.

Bicicleta ergométrica horizontal, com painel com display LCD e módulo

eletrônico com no minimo: velocidade, tempo, distância, calorias, monitor

cardíaco com sensor do tipo hand grip; sistema magnético de carga com no

minimo 08 niveis de regulagem, peso minimo 120 kg

Razão Social: LICITAFISIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA Inscrição Estadual: 0290685540

CNPJ: 43.235.370/0001-10 RG: 1004366926  

Representante Legal: Neli Beatriz Parisotto Monegat CPF: 618.147.920-15
Endereço: Rua Professora Viero, 1340, Sala 01, Bairro Madureira - CEP: 95040-520 – Caxias do Sul/RS

Telefone para contato licitações: (54) 99109-8161     Contato para prazos de entrega: (54) 9.9108-8289                E-mail: licitafisio@yahoo.com            
Telefone fixo: (54) 3227-7600   

Dados Bancários

Banco: Itaú 341         Número Agência: 0480 Número da Conta: 98016-8

LicitaFisio Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares – CNPJ: 43.235.370/0001-10

Rua Professora Viero, nº 1.340, sala 01, B. Madureira, Caxias do Sul/RS, CEP: 95040-520

(54) 3227-7600         E-mail: licitafisio@yahoo.com



PROPOSTA DE PREÇO 2

      ____________________________________________________________________________

LICITAFISIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

   NELI BEATRIZ PARISOTTO MONEGAT

CPF: 618.147.920-15

RG: 1004366926

Caxias do Sul, 07 de outubro de 2025.

OBSERVAÇÃO:

O Pregoeiro poderá solicitar, se necessário, a apresentação de documentação técnica que comprove o atendimento das especificações constantes deste Termo de 

Referência para todos itens. Essa documentação poderá incluir ficha técnica, folheto técnico, prospecto, catálogo, folder ou material equivalente emitido pelo fabricante 

ou representante autorizado, que permita verificar a conformidade do item ofertado. A ausência de comprovação, quando exigida, poderá ensejar a desclassificação da 

proposta, observado o disposto no item 4.4, do Anexo I Termo de Referência.

Composição dos preços: nos preços propostos acima estão consideradas as despesas necessárias ao fornecimento dos produtos, tais como: impostos, taxas, fretes, 

seguros; custos diretos e indiretos; despesas administrativas, trabalhistas, previdenciárias, fiscais, financeiras e quaisquer outras julgadas essenciais ao perfeito 

cumprimento do objeto da presente licitação.

Prazo de entrega dos produtos: “Inserir prazo conforme estabelecido no Termo de Referência”.

Validade de Proposta: 60 (sessenta) dias

Pagamento: Nos termos do Edital e Anexos.

Declaro, expressamente, que estamos de pleno acordo com todos os termos do instrumento convocatório que rege a presente licitação e dos demais Anexos, os quais 

nos comprometemos a cumprir integralmente.

Declaro, para fins de participação na licitação em epígrafe, que não possuímos em nossos quadros funcionais, empregados que sejam cônjuges, companheiros ou 

parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro gral, inclusive, de ocupantes de cargos de direção e de assessoramento, de membros vinculados a esse 

Tribunal, nos termos da legislação em vigor.

Dados da Empresa:

Razão Social: LICITAFISIO COMÉRCIO DE PRODUTOS MÉDICOS E HOSPITALARES LTDA

CNPJ/CPF: 43.235.370/0001-10

Endereço Completo: Rua Professora Viero, 1340, Sala 01, Bairro Madureira - CEP: 95040-520 – Caxias do Sul/RS

Fone: (54) 3227-7600

E-mail: licitafisio@yahoo.com

Banco: Itaú 341         Número Agência: 0480        Número da Conta: 98016-8

Observação 2: Os textos em vermelho são editáveis, pois, tais informações deverão ser adaptadas de acordo com a proposta e em conformidade com as regras 

estabelecidas no Edital e seus anexos.

Observação 3: Este modelo tem por objetivo facilitar o trabalho do licitante, sendo admitidas adaptações que melhor se ajustem à proposta a ser formulada.

LicitaFisio Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares – CNPJ: 43.235.370/0001-10

Rua Professora Viero, nº 1.340, sala 01, B. Madureira, Caxias do Sul/RS, CEP: 95040-520

(54) 3227-7600         E-mail: licitafisio@yahoo.com

LICITAFISIO COMERCIO 
DE PRODUTOS MEDICOS 
E 
HOSPIT:43235370000110

Assinado de forma digital por 
LICITAFISIO COMERCIO DE 
PRODUTOS MEDICOS E 
HOSPIT:43235370000110 
Dados: 2025.10.07 09:17:22 
-03'00'



PROPOSTA DE PREÇO 3

LicitaFisio Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares – CNPJ: 43.235.370/0001-10

Rua Professora Viero, nº 1.340, sala 01, B. Madureira, Caxias do Sul/RS, CEP: 95040-520

(54) 3227-7600         E-mail: licitafisio@yahoo.com



 

 

Neurodyn System Ibramed – Aparelho de Correntes 9 em 1 – 06 Canais 

 

 

Descrição Geral 

Explore o poder do sistema Neurodyn System da Ibramed, um dispositivo compacto que combina tecnologias 

de ponta para estimulação neuromuscular transcutânea em tratamentos de reabilitação. 

Com um design inteligente, este aparelho oferece uma ampla gama de correntes terapêuticas para resultados 

surpreendentes: TENS, FES, Russa, Aussie, Interferencial bipolar e tetrapolar, Microcorrente, Polarizada e High Volt. 

Com quatro canais independentes de saída, o Neurodyn System permite estimulações personalizadas, seja 

para analgesia, estímulos neurológicos ou fortalecimento muscular. Seja através de protocolos pré-programados ou 

personalizados, este eletroestimulador é ótimo para oferecer atendimentos de excelência em sua clínica. 

Descubra o potencial do Neurodyn System e alcance resultados incríveis em suas terapias de reabilitação. 

Registro ANVISA: 10360310001 

Diferenciais e benefícios 

 Versatilidade: oferece uma ampla variedade de tratamentos, abrangendo procedimentos estéticos, 

reabilitação pós-operatória, inflamações, dores e estímulos neuromusculares. Com suas múltiplas correntes, o 

aparelho pode ser adaptado para diferentes necessidades dos pacientes, proporcionando opções terapêuticas 

abrangentes; 

 Segurança: O Neurodyn é um equipamento de eletroestimulação não invasivo, o que significa que não 

requer procedimentos invasivos ou cirúrgicos. Além disso, é projetado para não causar dependência do paciente e 

https://www.rentalmed.com.br/neurodyn-system-multicorrentes-9-em-1-ibramed?srsltid=AfmBOoq5gEwtHpRYUDRgkxXjy3utjJozO1RtF77jjUakQZu1OBPUdvfA#descricao


não apresenta efeitos colaterais significativos. Isso garante que os pacientes possam receber tratamento seguro e 

eficaz sem preocupações com riscos adicionais à saúde; 

 Praticidade: tenha acesso a 54 protocolos pré-programados, oferecendo uma ampla variedade de 

opções de tratamento prontas para uso. Esses protocolos foram desenvolvidos com base em pesquisas e experiências 

clínicas, garantindo resultados confiáveis. A praticidade dos protocolos pré-programados economiza tempo para os 

profissionais de saúde e facilita a implementação de tratamentos eficazes; 

 Tecnologia: utiliza tecnologia avançada de eletroestimulação. Com sua capacidade de fornecer 

múltiplas correntes em um único dispositivo, o aparelho oferece recursos inovadores e eficientes para o tratamento 

de diversas condições, proporcionando resultados superiores aos pacientes; 

 Personalização: Além dos protocolos pré-programados, o Neurodyn permite a inserção de 20 

protocolos particulares, oferecendo flexibilidade e personalização para atender às necessidades específicas de cada 

paciente. 

Indicações 

Corrente Aussie 

 Celulite 

 Combate a flacidez 

 Aumento da circulação linfática 

 Estímulo da circulação sanguínea 

 Tonificação e fortalecimento muscular 

  

Corrente Russa 

 Estímulo muscular 

 Tratamento de atrofia 

 Aumento da força e resistência 

 Fortalecimento de abdominais, glúteos e pernas 

  

Corrente FES (Estimulação Elétrica Funcional) 

 Espasmos musculares 

 Tratamento de cicatrizes 

 Redução de inchaço local 

 Bloqueio e rigidez articular 

 Tensão e contratura muscular 

  

Corrente TENS (Neuroestimulação Elétrica Transcutânea) 

 Dor crônica 

 Dor no ciático 

 Dor pós-cirúrgica 

 Dores musculares 



 Entorses e luxações 

 Estímulo da circulação sanguínea 

  

Interferencial Tetrapolar 

 Alívio de dor crônica 

 Alívio de dor aguda 

 Estímulo do movimento 

 Relaxamento muscular 

 Estímulo da circulação sanguínea local 

  

Interferencial Bipolar 

 Alívio de dor aguda 

 Alívio de dor crônica 

 Reeducação muscular 

 Estímulo do movimento 

  

Microcorrente 

 Alívio de dor aguda 

 Redução de edema 

 Estímulo da circulação sanguínea local 

 Processo de cicatrização de feridas, úlceras ou lesões agudas 

 

Polarizada 

 Estímulo da circulação sanguínea 

 Drug delivery - permeação de ativos via iontoforese 

  

Corrente Pulsada High Volt 

 Alívio de dor aguda 

 Redução de edema 

 Relaxamento muscular 

 Prevenção de atrofias musculares 

 Controle de processos inflamatórios 

 Drug delivery - permeação de ativos 

 Processo de cicatrização de feridas ou úlceras 

  

  

 

Itens inclusos 



 01 Novo Neurodyn System - Multicorrentes - Ibramed; 

 01 Cabo de alimentação; 

 01 Cabo Conector Mini Din - 6 vias Hv; 

 08 Eletrodo condutivo de borracha (5x3 cm); 

 08 Eletrodo condutivo de borracha (12x8 cm); 

 01 Esponja natural 7 x 7 cm; 

 04 Cinta elástica fixadora para eletrodos; 

 01 bisnaga gel RMC, 100. 

  

  

 

Especificações Técnicas 

Marca: Ibramed 

Voltagem: Bivolt automático 

Peso: 2,5 Kg 

Dimensões (CxLxA): 31,5 x 37 x 12,5 cm 

Aussie: 

Modo de operação: contínuo, sincronizado, recíproco e sequencial; 

Intensidade: de 0 a 250 mA; 

Frequência portadora: de 01 a 4 KHz 

Corrente TENS 

Modo de operação: sincronizado e recíproco; 

Intensidade: de 0 a 200 mA; 

Frequência: de 0,5 a 250 Hz; 

Pulso: de 50 a 500;us 

Corrente FES 

Modo de operação: sincronizado e recíproco; 

Intensidade: de 0 a 200 mA; 

Frequência: de 0,5 a 250 Hz; 

Pulso: de 50 a 500;us 

Corrente Russa 

Modo: contínuo, sincronizado, recíproco; 

Intensidade: de 0 a 250 mA; 

Frequência: 50 Hz; 

Burst: de 10 a 100 Hz 

Interferencial Tetrapolar e Bipolar 

Modo de operação: Sincronizado e recíproco 

Intensidade: 1 a 250 mA; 



Frequência: 1, 2, 4 e 10 KHz 

Microcorrente 

Modo de operação: positivo, negativo e alternada; 

Intensidade: até 990 mA 

Frequência: 15 KHz 

Polarizada 

Modo de operação: positivo e negativo; 

Intensidade: até 70 mA 

Frequência: 15 KHz 

Corrente Pulsada High Volt 

Modo de operação: Contínuo ou pulsado 

Intensidade: até 400V 

Frequência: 1 a 250 Hz 

 



Consultas
ANVISA - Agência Nacional de Vigilância Sanitária
    

    

    

    

Detalhes do Produto

Nome da Empresa IBRAMED INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS - LTDA

CNPJ 00.133.418/0001-77

Autorização 1.03.603-1

Produto ESTIMULADOR NEUROMUSCULAR NEURODYN

Modelo Produto Médico

NEURODYN

Tipo de Arquivo Arquivos Expediente, data e hora de inclusão

INSTRUÇÕES DE USO OU MANUAL
DO USUÁRIO DO PRODUTO Ndyn_6_1023.pdf 0930605233 - 31/08/2023 18:30:22

Nome Técnico Estimulador Neuromuscular

Registro 10360310001

Processo 250000037119906

Fabricante Legal IBRAMED INDÚSTRIA BRASILEIRA DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS - LTDA

Classificação de Risco II - MEDIO RISCO

Vencimento do Registro VIGENTE

Situação [sem dados cadastrados]

Data de Publicação [sem dados cadastrados]

Impresso dia 02 de outubro de 2023 às 15h54 em "http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/downloadPDF/250000037119906"

http://consultas.anvisa.gov.br/api/consulta/produtos/250000037119906/anexo/T20887831/nomeArquivo/Ndyn_6_1023.pdf?Authorization=Guest


 

Bicicleta Magnetica Black Edition H 

 

Descrição do produto 

Para quem está pensando em começar a cuidar da saúde 

Quando você está comprometido a iniciar uma atividade física e a ter uma vida mais saudável, certamente vêm em 

mente uma série de acessórios úteis que podem contribuir com a sua nova fase. 

Acompanhe seu treino 

O equipamento conta ainda com monitor que exibe as seguintes funções, durante o treino: 

- Tempo; 

- Velocidade; 

- Distância; 

- Calorias; 

- Scan com mudança automática. 

 

Acompanhar seu desempenho é fundamental para alcançar resultados! 

 

Vantagens para a sua saúde 

Segurança  

Graças às condições desta prática, o risco de sofrer uma lesão em consequência de uma queda é reduzido. 

Menos estresse 

Pedalar na bicicleta ergométrica é uma rotina simples para reduzir o estresse de forma natural. Em muitas ocasiões, 

o excesso de ocupações do cotidiano produz tensão emocional. 

Melhora na saúde vascular 

A essência deste tipo de atividade é especialmente saudável para colocar o sistema cardiovascular em forma. Mas, 

além disso, você pode ajustar o nível de intensidade às suas necessidades. 

https://www.dream.com.br/


Pedalar sem sair de casa é uma alternativa de lazer e atividade física em um só equipamento. Conte com a Dream 

Fitness para alcançar seus resultados. 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

Bicicleta Horizontal Ergométrica. 

Modelo – Black Edition H 

Marca – Dream fitness 

Tamanho do Produto – CLA – 148x60x86 

Peso do Produto – 21,8 KG 

Sistema – Magnético 

Cor – PRETO Grafismo preto. 

Monitor 

Painel Funções – Tempo – Velocidade – Distância – Calorias. 

Peso suportado do usuário – 110 kg 

Produto Residencial 

Regulagem de altura 

Regulador de Esforço 

Composição – Aço carbono e Plástico 

Garantia – 6 meses 

- Todas as instruções, manuais e peças necessárias para a montagem são fornecidas junto com o produto. 

- Não nos responsabilizamos pela instalação/montagem 

Conteúdo da Embalagem 

- 1 Bicicleta Ergométrica 

- 1 Manual de instruções 
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
 > 
Setor Regulado
 > 
Regularização de produtos e serviços
 > 
Produtos para saúde
 > 
Produtos não regularizados

como dispositivos médicos

Produtos não regularizados como dispositivos

médicos

Atualizado em 10/05/2022

CATEGORIA 1: PRODUTOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO, ELABORAÇÃO, FABRICAÇÃO OU PREPARAÇÃO

1. Amalgamador odontológico


2. Equipamento para confecção de próteses


3. Equipamento para elaboração de lentes para óculos


4. Fracionador, dosador ou misturador de soluções ou medicamentos


5. Leitora de código de barras


6. Máquina para fabricação de comprimidos


7. Material de uso exclusivo em laboratório para confecção de próteses que não entrem em contato com

paciente.


8. Medidor para avaliação de lentes (lensômetro) ou de armações de óculos


9. Seladora de embalagens de produtos para saúde

CATEGORIA 2: PRODUTOS PARA APOIO DE ATIVIDADE LABORATORIAL GERAL

1. Afiador de navalhas para micrótomo


2. Agitador de soluções


3. Agitador para laboratório, exceto sangue e seus derivados


4. Água destilada


5. Alça de platina para microbiologia


6. Analisador de água


7. Analisador de dissolução de comprimidos e cápsulas


8. Analisador de tamanho de partículas


9. Aparelho de Karl Fisher, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


10. Aparelho para análise de alimentos


11. Aparelho para determinação da friabilidade de amostras


12. Aparelho para eletroforese, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


13. Aparelho para teste pirogênico em cobaias


14. Aparelho para tratamento de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de

Publicado em
03/12/2020 15h34
Atualizado em
10/05/2022 13h33 Compartilhe: 
 
 
 

Ministério

da Saúde



Órgãos do Governo 
 Acesso à Informação 
 Legislação 
 Acessibilidade

 Entrar

 Agência Nacional de Vigilância Sanitária - Anvisa 

CONTEÚDO
 1 PÁGINA INICIAL
 2 NAVEGAÇÃO
 3 BUSCA
 4 MAPA DO SITE
 5
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uso portátil.


15. Aquecedor para laboratório


16. Artigo de plástico ou vidro sem reagente para laboratório, exceto coletores de amostra biológica ou

recipientes de coleta (IVD)


17. Autoclave, exceto para esterilização de produtos médicos


18. Balança para laboratório


19. Banho histológico


20. Banho maria, exceto para implantes e bolsas de sangue.


21. Calorímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde


22. Câmara anaeróbica


23. Capela de fluxo laminar, exceto indicada para uso laboratorial em saúde (ex: capela para manipulação de

órgãos e tecidos para transplante)


   a. Capela ou cabine para preparação de insumos, medicamentos ou quimioterápicos


24. Centrífuga, exceto indicada para uso em laboratório clínico (IVD)


   a. Centrifuga, exceto indicada para uso em bancos de sangue


25. Chuveiro e lava-olhos de emergência


26. Colorímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


27. Condutivímetro, exceto indicado para diagnóstico em saúde


28. Contador de colônias ou células, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


29. Contador de partículas atômicas, exceto indicado para uso em saúde


30. Corador de lâminas para microscopia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)


31. Corante ou solução para preparo de amostras ou substâncias, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD).


32. Criostato, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)

33. Cromatógrafo, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


34. Cronômetro p/ medição de tempo de reações


35. Densitômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


36. Digestor


37. Diluidor de amostras


38. Dispensador Automático (p/ enchimento de frascos e tubos)


39. Dispensador/removedor de parafina para histologia


40. Dispositivo para abertura ou vedação de artigos


41. Equipamento para gerenciamento de amostras


42. Equipamento de proteção individual para uso exclusivo em laboratórios


43. Espectrofotômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


44. Espectrômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


45. Estufa, exceto para esterilização de produtos médicos e produtos para embelezamento ou estética


46. Evaporador centrífugo a vácuo


47. Fermentador de culturas


48. Filtro para soluções


49. Forno mufla


50. Fotômetro de chama


51. Homogeneizador de soluções, exceto para sangue e seus derivados


52. Impressora de cassetes e lâminas de vidro.


53. Incubadora, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)


54. Indicador de velocidade de sedimentação de soluções
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55. Indicador físico, químico ou biológico


56. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras desinfectoras de produtos médicos.


   a. Lavadora para artigos de laboratório, exceto as lavadoras de microplacas e lavadoras para ensaios

imunológicos (IVD)


57. Leitora de fluorescência, exceto indicada para diagnóstico clínico (IVD)


58. Lenço para assepsia da pele


59. Liofilizador


60. Luxímetro


61. Medidor de O2 dissolvido em amostras


62. Medidor de pH, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


63. Medidor do ponto de fusão


64. Microscópio, exceto indicado para procedimento médico ou odontológico


65. Micrótomo para histologia, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


66. Mobiliário para laboratório


67. Moinho de amostras sólidas


68. Monitor de crescimento bacteriano, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


69. Montadores automáticos de lâminas e lamínulas


70. Navalhas para micrótomos e criostatos


71. Osmômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


72. Pipeta automática


73. Pipeta ou micropipeta manual, capilares ou microcuvetas (sem reagentes)


74. Placa aquecida/refrigerada para histologia


75. Porta algodão


76. Porta papeleta


77. Processador de DNA, exceto indicado para laboratório clínico (IVD)


78. Processadora de tecidos para histologia, exceto indicado para uso em laboratório clínico (IVD)


79. Produto para teste de soluções de aplicação não diagnóstica

80. Radiômetro, exceto para uso em aparelhos de fototerapia


81. Recipiente para descarte de resíduos orgânicos (lixo)


82. Refratômetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD)


83. Seladora de embalagem de artigos para laboratórios


84. Suporte para artigos de laboratório


85. Temporizador


86. Titulador


87. Viscosímetro, exceto indicado para diagnóstico clínico (IVD) 


CATEGORIA 3: PRODUTOS UTILIZADOS PARA APOIO OU INFRA-ESTRUTURA HOSPITALAR

1. Almofadas para cadeiras de rodas, exceto para prevenção de úlceras


2. Almotolia


3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental


   a. Condicionadores de ar


   b. Purificador de ar


   c. Esterilizador de ar


   d. Umidificador de ar
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4. Babador de uso odontológico


5. Balde


6. Bandejas / Caixas / Estojos, inclusive para esterilização (Etiquetas para identificação de caixas/racks)


7. Barreira para separação de ambientes


8. Biombo


9. Bomba a vácuo


10. Caldeira


11. Caneta para marcação cirúrgica


12. Capa para colchão, poltronas e travesseiros


13. Capa para Equipamentos


14. Central de ar comprimido


15. Central de gases medicinais


16. Central de vácuo


17. Comadre/ cuba rim/ papagaio/ escarradeira


18. Compressor de ar


19. Concentrador de O2, exceto de uso pessoal


20. Cortador de isopor para confecção de moldes


21. Dispositivo destruidor e inutilizador de produto médico / contador (agulhas, bisturis entre outros)


22. Dispositivo para abertura de frasco ampola


23. Dispositivo para abertura de produtos médicos


24. Embalagem para esterilização de produtos médicos


25. Embalagens para transporte e armazenamento de órgãos


26. Equipamento para acondicionamento ou transporte de produtos


   a. Carro de emergência (transporte de medicamentos, equipamentos e instrumentais para procedimentos

médicos), exceto quando possuir painel com conexões elétricas, hidráulicas ou de gases para produtos médicos.


27. Equipamentos para Lavanderia


28. Escada para paciente, exceto indicada para terapia


29. Escova para limpeza de produtos em geral


30. Escova para limpeza e assepsia cirúrgica sem antimicrobiano


31. Esterilizador de resíduos hospitalares, exceto para uso no local de procedimento em saúde


32. Fogão para preparação de alimentos


33. Gel para absorção de resíduos orgânicos


34. Geladeira e Freezer de uso geral (exceto para armazenamento de vacinas, bolsas de sangue, tecidos e órgãos)


35. Gerador de vapor


36. Gesso para confecção de modelo odontológico


37. Hamper (recipiente para acondicionamento de roupa hospitalar) e saco para hamper


38. Incinerador de resíduos hospitalares


39. Indicador físico, químico ou biológico


40. Lacres, tapetes, suportes, escovas para limpeza de instrumentais


41. Lona /dispositivo/campo para transferência de paciente


42. Mesa, cadeira ou outro suporte sem indicação para apoio a procedimento médico ou odontológico.


   a. Mocho Odontológico ou cirúrgico.


   b. Cadeiras de espera


   c. Móveis para consultório/clínicas (mesas, cadeiras, armários e outros suportes).


   d. Mesa de Mayo (suporte de instrumental cirúrgico)
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   e. Mesa de cabeceira 


   f. Mesa para Necrópsia


43. Negatoscópio


44. Papel higiênico / papel toalha


45. Pia hospitalar


46. Produto para coleta ou inutilização de materiais perfurocortantes


47. Protetor auricular de ruídos


48. Pulseiras de identificação de pacientes (incluindo pulseiras mãe-filho) e de classificação de risco, placas e

outros produtos para tal finalidade


49. Purificador de água, exceto os indicados para purificação de água para uso em hemodiálise, de uso portátil.


50. Recipiente não fixado ao corpo para coleta de resíduos orgânicos


51. Recipiente para coleta ou acondicionamento de produtos em geral


52. Registrador de temperatura ou umidade ambiental (termohidrógrafo)


53. Régua endodôntica para medição de limas


54. Restritores utilizados na contenção do paciente


55. Roupa de cama, incluindo de uso hospitalar descartável


56. Saco para coleta de resíduos hospitalares


57. Sacos para óbito/ sacos para cadáver


58. Saltos ortopédicos


59. Secador de ar medicinal


60. Seladora de embalagens de produtos médicos


61. Sistema de comunicação hospitalar


62. Sistema de sinalização hospitalar


63. Dispensório Eletrônico utilizados para acondicionamento de medicamentos e materiais hospitalares

CATEGORIA 4: PRODUTOS PARA DIDÁTICA OU TREINAMENTO MÉDICO

1. Manequim para treinamento médico


2. Modelo de Órgão para ensino


3. Simulador de funções fisiológicas para ensino 


CATEGORIA 5: PRODUTOS PARA PREVENÇÃO DA SAÚDE COLETIVA

1. Armadilha para desinfestação


2. Bomba para dedetização


3. Instrumento para eliminação de parasitas e insetos


4. Recipiente para acondicionamento de cadáveres


CATEGORIA 6: PRODUTOS PARA CONDICIONAMENTO FÍSICO OU PRÁTICA ESPORTIVA

1. Barra para ginástica


2. Bola


3. Cadeira de rodas e bicicletas para portadores de necessidades especiais para uso em prática desportiva e

competições


4. Cronômetro


5. Relógio para treinamento
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6. Dardo


7. Dilatador nasal adesivo


8. Disco


9. Equipamentos passivos para condicionamento físico


   a. Bicicleta ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)


   b. Halteres


   c. Estações de Musculação


   d. Remadores


   e. Aparelho para abdominais


   f. Esteira ergométrica (exceto indicadas para diagnóstico médico)


10. Mesa ou cadeira para massagem


11. Equipamentos exclusivos para academias de ginástica ou uso domiciliar. (Exceto eletroestimuladores

musculares e câmaras de bronzeamento)


12. Podômetro (contador de passos/distância percorrida)


13. Protetor não ortopédico de partes do corpo


14. Tablado (exceto para fisioterapia)


15. Vara para salto 


CATEGORIA 7: PRODUTOS DE USO PESSOAL OU DOMÉSTICO

1. Absorvente higiênico


2. Alicate e tesoura para cortar unhas


3. Aparelho para tratamento ou acondicionamento ambiental


   a. Condicionadores de ar


   b. Purificador de ar


   c. Esterilizador de ar


   d. Umidificador de ar


4. Balanças


5. Barbeador


6. Bengala ou outro suporte de uso não ortopédico


7. Brincos para perfuração


8. Chupeta


9. Coletor menstrual


10. Escova odontológica


11. Escova para cabelos


12. Esponja para limpeza de pele


13. Fio dental


14. Lâmina descartável, exceto indicada para procedimento em saúde


15. Lente para ampliar escalas

16. Limpador de língua


17. Luvas sem indicação de uso em saúde

18. Mamadeira e bico


19. Mantas e cobertores sem indicação terapêutica.


20. Massageador de gengiva


21. Massageador muscular (almofadas, cadeiras, poltronas, colchões, etc) sem indicações terapêuticas
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22. Mordedor para lactentes


23. Óculos para presbiopia


24. Papel higiênico/papel toalha


25. Passador de fio dental


26. Piercing


27. Pipetas e frascos de vidro para coleta, armazenamento e pasteurização de leite humano


28. Produto destinado à limpeza de lentes de óculos


29. Produto para estimulação sexual


30. Produtos eróticos sem indicação de uso em saúde


31. Prótese mamária externa e sutiã para suporte da prótese


32. Protetor de mamilo


33. Purificador de água


34. Sauna


35. Secador e escova de cabelos


36. Top maternal, Sling


CATEGORIA 8: PRODUTOS DE USO GERAL UTILIZADOS COMO PARTES OU ACESSÓRIOS DE PRODUTOS PARA

SAÚDE


1. Câmera fotográfica de uso geral


2. Equipamento de informática de uso geral


3. Filme fotográfico comum de uso geral


4. Fixador ou revelador de filmes


5. Gravador de imagens, exceto os indicados para registro de sinais ou imagens médicas


6. Impressora, exceto as indicadas para registro de sinais ou imagens médicas


7. Monitor de vídeo, exceto as indicadas para exibição de imagens médicas


8. Óleo lubrificante


9. Papel termo-sensível, incluindo indicado para registro de sinais ou imagens médicas 


CATEGORIA 9: PARTES E ACESSÓRIOS PARA PRODUTOS NÃO CONSIDERADOS PRODUTOS PARA SAÚDE


CATEGORIA 10: ALGUNS PRODUTOS UTILIZADOS EM LABORATÓRIOS

1. Vidraria, material e instrumental de uso geral para laboratório (pipetas, ponteiras, provetas, tubos de ensaio,

lamínulas, lâminas, câmaras para contagem de células, placas de petri, etc)


2. Reagentes químicos isolados que não tenham finalidade específica para diagnóstico in vitro (soluções

ácidas/alcalinas, álcoois, indicadores de pH) e demais reagentes que não estejam diretamente relacionados ou

componham um kit de diagnóstico in vitro


3. Meios de cultura e produtos não destinados ao diagnóstico humano (pesquisa científica, uso veterinário,

controle de água, controle ambiental, controle de medicamentos ou de alimentos, análise industrial, dentre

outros)


4. Meios de cultura em forma de pós desidratados e suplementos para enriquecimento de meios e demais

produtos não acabados que necessitam de processamento e controles executados pelo usuário


5. Indicadores biológicos


6. Reagentes e materiais de referência destinados especificamente à avaliação de qualidade em testes de

proficiência ou de comparação interlaboratorial
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Compartilhe: 
 
 
 

Serviços que você acessou

 OUTUBRO

Emitir certidão de

regularidade fiscal

 SETEMBRO

Emitir Declaração

de Regularidade

da Situação do

Contribuinte

Individual

 JULHO

Consultar CNPJ

 JUNHO

Solicitar Certificado de

Autorização de

Funcionamento ou

Autorização Especial

7. Reagentes ou conjuntos de reagentes montados no próprio serviço para serem utilizados exclusivamente na

mesma instituição, seguindo protocolos de trabalho definidos, sendo proibida sua comercialização ou doação


8. Reagentes laboratoriais que não sejam destinados ao diagnóstico em amostra humana


9. Produtos destinados exclusivamente a testes de controle de dopagem esportiva, cujo resultado não seja

utilizado para a finalidade de tratamento ou saúde


10. Produtos de uso exclusivo em pesquisa, incluindo os importados e rotulados como RUO – Research Use Only


11. Geradores de gás e indicadores de anaerobiose


12. Reagentes comercializados como insumos para fabricação de produtos para diagnóstico in vitro e produtos

em fase intermediária de produção


13. Produtos destinados exclusivamente à medicina legal (perícia e investigação policial).


14. Produtos utilizados exclusivamente por técnicos do fornecedor de instrumentos para diagnostico in vitro em

procedimentos de limpeza e manutenção e que não são comercializados ou disponibilizados ao mercado, como

placas de calibração, padrão para calibração de um ensaio específico, soluções de limpeza e manutenção, etc.


15. Estreptavidina


16. Cassete plástico para histologia


17. Fixadores celulares

http://www.facebook.com/sharer.php?u=https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados
https://twitter.com/share?text=Produtos%20n%C3%A3o%20regularizados%20como%20dispositivos%20m%C3%A9dicos&url=https://www.gov.br/anvisa/resolveuid/4c4387fd14b44713a8da7c17ff77bcad
https://www.gov.br/anvisa/pt-br/setorregulado/regularizacao/produtos-para-saude/produtos-nao-regulados
https://www.gov.br/pt-br/redirecionar_historico_servico?identificador=10445
https://www.gov.br/pt-br/redirecionar_historico_servico?identificador=2519
https://www.gov.br/pt-br/redirecionar_historico_servico?identificador=10666
https://www.gov.br/pt-br/redirecionar_historico_servico?identificador=10044

